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CODEMAT COuRvriA DE 
DEsEwOmmENTO CO 
ESTACO OE KATO GROSSO 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas, de um la 
do a CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso, com sede em Cuiabá-MT, neste ato representada peld sua 

Diretoria abaixo identificada, doravante denominada CONCEDENTE 

e, de outro o (a)  LUIZ CARLOS MARQUES FONIES 
2-Ano 2g Grau aluno regularmente matriculado (a) no  semestre ao cur 

so de 
Cologial  da • COLEGIO ANGLO 

doravante denominada ESTAGIAM, acordam e estabelecem entre si 
as cláusulas que regerão este Trmo de Compromisso de Estágio na 

conformidade do disposto na Portaria n9 1002, de 29 de setembro 
de 1967, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, e da 

Lei n9 6.494, de 07 de dezembro de 1.977, regulamentada pelo De 

creto n9 87.497, de 18 de agosto de 1.982. 

PRIMEIRA - O Estágio que ora se submete o ESTAGIÁRIO será cumpri 

do junto à  ARSE- gSnRTA nn nTRETFIR ADMTNITTRATTWOpnde desenvolverá 

_ vidade§ r_el_aciPn_asias_gom n rp Ft El Tfl C L -F I TRE GA DE OFICIOS ETC. 

SEGUNDA - Caberá a CONCEDENTE 

ati 

a) Proporcionar ao ESTAGIÁRIO condições de, desenvolvimento viven 
(. L ial, de treinamento prático e de relacionamento humano; 

b) Propiciar a supervisão e o acompanhamento das atividades a se 

rem desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO 

TERCEIRA - Caberá do ESTAGIÁRIO 

a) Elaborar a entrega a CONCEDENTE e/Ou a Instituição de Ensino, 
desde qve solicitado, relatórios sobre seu estágio, na forma, 

prazo e padrões que ficarem estabelecidos; 

b) Observar as normas-internas da CONCEDENTE, as 

que resguarda& a quebra de sigilo funcional e a veiculação de 

informações a que tenha acesso em decorrência do estágioj res 

ponsabilizando-se pelos danos e prejuízos resultantes del do 

lo, má fé ou culpa; 

especialmente, 

— 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERNELLig_gotRomIsso DE  ESTAGIO NQ 009 

1Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas, de_um la 

do a CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso, com sede em Cuiabá/MT, neste ato representada pela Sua 

Diretoria abaixo identificada, doravante denominada CONCEDENIE,e, 

de outro lado o (a)  LUIZ CARLOS MAREQUES FONTEA

aluno (a) regularmente matriculado (a) no  2Q ANO - 2Q, GRAU 

semestre ao curso de PREP. PARA 0 VESTIBULAR 
DE IQ e II GRAUS E VESTIBULARES 

, da EN83 

doravante denominada ESTAGIÁRIO, acordam e estabelecem entre si 

as cláusulas que regerão este Termo de Compromisso de 'Estágio na 

conformidade do disposto na Portaria nQ 1002, de 29 de setembro 

de 1967, do Ministério de Trabalho e Previdência Social, e da 

Lei nQ 6.494, de 07 de dezembro de 1.977, regulamentaaa pelo Me 

creto nQ 87.497, de 18 de agosto de 1.982. 

A 4. 
PRIMEIRA - O Estágio que ora se submete o ESTAGIÁRIO a4ra cgmp̂ii 

do junto ao  DIRETOR PRESIDENTE  , onde desenvolverá Ati 

vid.ade relacionadas com  0 PROTOCOLO - ENTREGA DE OFICIOS, ETC: .

SEGUNDA - Caberá a CONCEDENTE 

a) -Prpporgionar_ ao, STAGIARIO-cpndigOes de-- clesen:volvirrtent6171,Ven.. _ 
=-cial,-rd-e- treinamento - " pritIcó e de-rela6ionaine-ntso- huirtanbq ._ _ .  . - - . - 

- - _ - - - - - - - ._ _ 
_ -bY Ptopici-ar;a supprvisao e- o acpmlia.nhamento -das - atividades'-a..Se, _ _ 

rem desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO. 

"fl 

TERCEIRA - Caberá ao ESTAGIÁRIO 

a) Elaborar a entrega a CONCEDENTE e/ou a 
desde clue solicitado, relatórios sobre 

Instituição de Ensino, 

seu estágio, na forma, 

prazo e padrões que ficarem estabelecidos; 

b) Observar as normas internas da CONCEDENTE, especialmente, as 

que resguardam a quebra de sigilo funcional e a veiculagão -de 

informagOes a -que- tenha acesso elvdec-orrencia 

-pon-sabi-kizande),se peios_danós —e prejuiv5s . Y-éspl 

- mi fé oú culpa; 

o eptági-ov:-,-..res7--_ _ 

_ _ , 
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CÔDEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

'c) Desenvolver as atividades que lhe forem atribuidas, com 

zelo, diligencia e imparcialidade, comunicando a CONCEDEN-
. 

TE,quaisquer irregularidade que cheguem ao seu conhecimen-

to. 

QUARTA - Fica compromissado entre as partes que as ativida 

des do estágio a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO serão de 

senvolvidas das  08  as 12  horas, totalizando 20  horas 

semanais, vedada a prestação de horas suplementares. 0 pe-

riodo de atividades do estágio deverá compatibilizar-se 

com o horário escolar do ESTAGIÁRIO e com o horário da 

CONCEDENTE. 

QUINTA - Este Termo de Compromisso terá vigência de 

/ 07/95  a 3i  /  12  /  95  , podendo ser denunciado a 

qualquer tempo, unilateralmente, mediante 'comunicação es-

crita, independente de qualquer pre-aviso ou pre-notifica-

cã°, inexistindo qualquer indenização. 

SEXTA - Constituem motivos para cessação automática da vi 

gencia do presente Termo de Compromisso: 

 a4.-A.conc-Lusão-ou--akearidono-de-GuEser-e-t-rancamento de -matri-

cula; 

b) O não cumprimento do convencionado neste Termo de Com-

promisso. 

SÉTIMA - O ESTAGIARIO não terá vinculo empregaticio com a 

CONCEDENTE, que está isenta do pagamento de qualqüir bene-

ficio trabalhista ou beneficiário. 

OITAVA - Em contraprestação a CONCEDENTE pagará ao ESTAGIA 

RIO mensalmente a importância de R$ 150,00 ( CENTO E CIN-

QUENTA RESIS)( UM SALARIO E MEIO 

NONA - 0 presente Termo de Compromisso de Estagiário consti 

tui parte integrante do Convenio firmado entre a CONCEDENTE 

e a ENS.OE 12 E 22 GRAUS E VETIBULARES  •ue, 

desde já manifesta sua plena concordância com os termos e 

condiçOes do referido Convênio. 
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COMPANKA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

c) desenvolver as atividades que lhe forem atribuidas, com ze 

lo, diligencia e imparcialidade, comunicando a CONCEDENTE-

quaisquer irregularidades qu6 cheguem ao seu conhecimento. 

QUARTA - Fica compromissado entre as partes que as atividades 

do estágio a serem cumpridas pelo ESXAGIARIO serão desenvolvi 
das das 080  *is 12:00 horas, totalizando 20:00 horas semana 
is, vedada a prestação de horas suplementares. 0 período de a 

tividades do estágio deverá compatibilizar-se com o horário 

escolar do ESTAGIÁRIO e com o horário da CONCEDENTE. 

QUINTA - Este Termo de Compromisso terá vigência de 23.01_.95' 

a 30,06.95, podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilate 

ralmente, mediante comunicação escrita, independente de qual-

quer pre-aviso ou pre-notificação, inexistindo qualquer inde 

nização. 

SEXTA - Constituem motivos para cessação automgtica da vigen 

cia do presente Termo de Compromisso: 

a) A conclusão ou abandono do curso e o trancamenio de matri 

aula-; 
* ,-*•-•**.0q ..***. 

b) 0 não cumprimento do convencionado neste Termo de Compro 

misso. 
- 

_ ; 

SETIKA .- Em contraprestaã9 .a dONCEDETE. pagara ao ESTAGIARIO 

men•salrneñte impo;-tiilci de R$f05,-00--(0ENTO CiN661:REAISt".---
\, 

OITAVA - 0 ESTAGIÁRIO não terá vinculo empregaticio com a CON 

CEDENTE, qu, está isenta do pagamento de qualquer beneficio 

trabalhista ou beneficiário. 

NONA - 0 presente Termo de Compromisso de Estágio constitui ' 

parte integrante do Convénio firmado entre a CONCEDENTE e a 

ENE_ DE 19 E II GRAUS E VESTIBULARES  que , 

desde já manifesta sua plena concordancia _ 
feria -X.-.7&Tieniaq:- 

_ _ • 

- - - 
- 

com os term5s e ccpn 

DÉCIMA - De comum facordo entre as partes, fica elei o foro' 
de Cuiabá/MT, para dirimir qualquer questão que se riginar 

deste termo de Combromisso. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condig8ese dize 

res a.ete Termo de Compromisso, as partes assinam em 433 vias 

de igual teor e forma. 

. s .a.iiittimmiliffuiliLiiimadsiik_ I 

Cuiab/MT,  23 de janeiro  de 1995 

NOG IRA BORGE 

- DIRETO PRESIDENTE 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIli.

- DIRETOR ADMINI RATIVO 

446 1.14, 

ii 

• 

-Jlab••••••• • 

- 

- 'Or 
•=-' • "v. • 
. 5.; 

_"7 A, A. '• 
e

, * 



CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DÉCIMA - De comum acordo entre as partes, fica eleito o Foro 

de Cuiabá-MT, para dirimir qualquer questão que se originar 

deste Termo de Compromisso.. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e 

dizeres deste Termo de Compromisso, as partes assinam em 

03  vias de igual teor e forma. 

Cuiaba-MT, 03 de 

- Diretor P 

BENEDITO FRANCIS 

julho de 1995 

DE ALMEIDA 

- Diretor Admin strativo - 

ESTAGIÁRIO 

ESCOLA Maria 12osa cSilveira 
Secretaria Aut. N°. 002/95 
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ENSINO DE 19 E IIP 
GRAUS E VESTIBULARES 

4of sire7 1411 
Associação de Cursos 

Cuiabá. Ltda. 
CGC 15 084 437/0001-28 

ATESTADO 
ar• 

Atesto para os devidos fins e efeitos 

legais, que LUIZ CARLOS MARQUES FONTES, reiidente 

rua Bela Vista, 280 - Bairro Poço, nesta capita),; 

aluno regularmente matriculado neste Estabelecimen-

to de Ensino, cursando a 2o serse do 2, grau, no pe 

rifodo noturno no alno letivo de 1995. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

de fevereiro -de -1995, • - 

sa clareira 

Ia Aut. N' 004/93 

(// 
ENSINO DE I.° E 2. 0 GRAUS 
Colégio Isaac Newton Aut. 004/84 - D. 0. 21/12/84 
Rua Pedro de Oliveira Guimarães N.. 48 - Fone: 624-2181 - Cuiabá - MT 

VESTIBULARE S 
Rua Bento Henrique de Souza N.. 30 

Fone: 624-1529 - Cuiabá - MT 
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CODEMAT COMPAMA DE 
DESEWOLVILENtO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RELAQX0 DOS ESTAGIARIOS 

TERMINO 

IkTADSON SILVA SANTOS 41‘ 1711.°;-114er

e-ANA FLAVIA ARRUDA SOARES f ' 

30/06/95 

39/06/95 

EVANICE PEDROSA BOTELHO 30/06/95 

LUIZ CARLOS MARQUES FONTES 30/06/95 

RAPHAEL LUIZ CARVALHO LIMA lY/06/95 

30/06/95 ,CRISTIANY BRUNO DE OLIVEIRA 

'ANDERSON GARCIA DA COSTA /t4^4- .0 30/06/95 

Ass ' A

Choir da D 

11 Cuialaci, 22/06/1995 

o de Ng. • pashafrori,
ruInf LSAT 

e 

If4 



EM LIQUIDAÇÃO 

ATESTADO 

Atestamos, para que produza os devidos 

e legais efeitos que revendo os assentamentos funcionais do 

Sr. LUIZ CARLOS MARQUES FONTES, constatamos que o mesmo foi 

Estagiário nesta Companhia, no period() de 23/01/95 a 30/06/ 

95, sendo renovado o seu Termo de Compromisso de Estagiário, 

para o period° de 03/07 6 31/12/95, nada constando que possa 

desabonar a sua conduta durante o tempo em que esteve nesta 

Empresa. 

Cuiabá, 15 de abril de 1.997 

VISTO: Coor den A 

,oeica, Costa 

Humanos 

41m. 

• 



aso 

EM LIQUIDACAO 

ATESTADO 

Atestamos, para que produza os devidos 

e legais efeitos que revendo os assentamentos funcionais do 

Sr. LUIZ CARLOS MARQUES FONTES, constatamos que o mesmo foi 

Estagi6rio nesta Companhia, no periodo de 23/01/95 a 30/06/ 

95, sendo renovado o seu Termo de Compromisso de Estagiério, 

para o period° de 03/07 31/12/95, nada constando que possa 

desabonar a sua conduta durante o tempo em que esteve nesta 

Empresa. 

Cuiabá, 15 de abril de 1.997 
"N 

VISTO: 

José 

de Oliveira Costa 
Humane 

14. 

64.11.1110 



11:11 CODEMAT :WM:ME DE DESENVOLVIMENTO DO 

Comunicação Interns 

• 

DE 
DIVISX0 DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO 

PARA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

ASSUNTO 
Solicitaggo faz: 

DATA 
22/06/95 

Ng DA Cli o ? 

Vimos com a presente. solicitar a V.S ., a Reno 

vaçgo do Contrato dos Estag4rios.conforme relaçgaabaixo, que prestam' 

seus serviços nesta Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso. 

Cios da atenggo de 1P.SA.,rénovamos nos-
sos protestos de elevada estima e consideragab. 

fr,rnadeu 
cQva.nador O R 

COD 

peu 
cursos 

ENVIADO POR 
ANA LUIZA BRITO, 

UM111104

> 

Atemciosamente 

Asa 
Cho% da Olvisito de Reg. • Acompaidsasestb 

CODEMAT 

DESTINADO A 
BENEDITO FRANCISCO ALMEIDA 

1),o. 

RECEBIDA 
EM 
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"7/ay,AA/iv „mad- At 
At4 _dxkuuazi( 
/5/,0" ce/y/pa /a*a 

2474/9 
fina Puisa _Ate P4 PaCI 

hpfe da DIvisio de Reg. e Acompanham. 
CODE;t44T 
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REGI1140 
GERAL 

VAL1DA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

0987y-49(—'6 • .. tt=t,,,,„ 25/11./94 

Lily/CARLOS MARQUES FONTES 

FILIAÇÃO

A.IRT91/ MARQUES FONTES 

6I1,L4INA RIBEIRO FONTES 
NATURAL 'DADE 

DATA DE NASCIMENTO 

UIABA —MT 
20/09/1976 

DOC ORIGEM C.NASC. A04 FL-S.261 V 

TERM 310$ C T 

CPF * * * * * 

A NARINA CASSENIRA BASTOS ARROW% tA 0, 4

culAlSIRETORA DO INS;GAIDDRicooGINrila E CRINIIK" 1" ''' 

-- . LEI N07 116 DE 29 83 

NOME 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 

, POLEGAR DIREITO 

NATURA OU RESSAO 01 AL DO ELEITOR 

VAUD. Eln COM MAR-CA 01.11LIA JUSTIÇA ELEITORAL 

v.,. 

.4° 



- NOME DO ELEITOR 

DATA DE NASCIMENTO 

li0/09/1976
r — muNicIpio OF' 

ICUIABA 

ASSINATURA ER're.Z9,444fj 

TÍTULO ELEITORAL 

10371
ZONA r  SEÇÃO -

10 0 09 
DATA DE 94038ÃO 

11r  9/03/9 

• ••• •,:•• • •••• • 
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